
Situacao 

Milner 

Quando 

Motorista 

0 

CODEMAT • o 
REGOSTRO DE ENIPIREGAD.0 

_ Ardem ,Q.02 

ANIBAL ALENCASTRO 
Nome do Empregado:  

Residência  Rua da Go  i02e.ir.s, )....172 Telefone  

Idade .24 anos data do nascimento .01 / .11 , 1...1943...Lugar do 

nascimento  Cuiaba-1.1t 
Estado civil  3.03..teira Nacionalidade  Brasileira

Pai  Jo Vie jr. A1.enastrmacionalidade 

Mbe ..... 

Ctir  BrA., 

Cabelo 

Barba  trasp., 

Bigode rlsp  

Olhos cast.. 
Altura  

Peso  

„tr 

Beneficihrios 

.da Carteira Profissional  66 ,  9.72  Série 

• de saúde 

• do Inst. -Aposentadoria  
Cad. r°  191.435 Wig 

Categoria  la.. 
Certificado J.te.s.e.rvis.ta  

Carteira N.° de Habilliacêo N.°  

Carteira de Trabalho de menor 

N.°  

Série  

N da Carteira do Inst. de 

Aposent.  

QUANDO ESTRANGEIR 

N. da Cart  N.. do Reg. Geral 

Casado com Brasileira?  

Nome do COUgUe 

Tem filhos brasileiros? Quantos? 

Data da chegada ao Brasil: 

Naturalizado Decreto N.° 

'Data da admissho ao servico:3—janeiro de 1 968 

Remuneracno:  NCR$225100

Cargo que ocupa:  De s enhista 

forma de pagamento: ....mensal 

BEM° de trabalho: das  8:00  ãs 18 : 00  com intervalo de 2 : 00  lis. para refeich e descanso 

Cata e assinatura do empregado na ocasiao da admissêo 

Data da dispensa: 9f11 
71

Recebi os seguintes documentos que me pertencem:  

 de  .44-0(4:  de 19t 

_Awe 

de 19 

Polegar Direito 



IMPOSTO SINDICAL 

Ano II 
6.811 

6.9.. 

71 

72 

74 

SINDICATO Importencle 

aviSed.g:AEMpr..21... 

.5.31  

Gov.Fea..0 .E. sal 

ti 

fl it ti it 

r ti -11 

75 Crov.rqd;C;;Ern.p.Sal: 

V6 

... 
3,46 

11 6 
1 

22 06 

2 07 

31 16 

5076 

n It 
  9-

It It 507

Acidentes ou doenças profissionais: 

ALTERAÇÃO -DE CARGO %0LJ DV, ORDENADO 

Data CARGO* Alterações de Ordenados 
HORA 

MÉS 
DIA 

1219/68 

1Q/8/70 

12/01/72 

1Q/01/73 

Desenhista. 

Desenhista — Nivel VIII. 

It Ii it 

' ti 

6 

13/03/73

01.01.75 

01.7.6 

Aumentado em 13/03173 

DEaENHIS211. nive1—'0(J 

It 411I 

FERIAS GOZADAS 

'em 1Q-9 t6l-NCr.$350,00 

em .01,_ 

eeni m 2t1. 7(723.2. 6131.6 22.11..(3000)

em  13-c -7 ., NCr.$ 935100  Por 

em 01_  01. 75 Isi-Cr31...5.-.231.00 p_or 

em  01101476  NCI 3..e.630:t.QD por

em  -   NCr.$ 

de  1 68  a 26  -  10 - 68 referente ao periodo de 19 

de3 ..........  71  a 20  - 73: referente ao periodo-de 1Q

de l,5 -32  71  a 11 - 01  -  72 referente ao periodo &e 3-g

de   _  PEFIPEU   referente au periodo de 3-2

-0E3   referente ao period() de if-  -  08  -  11. a _a_Q - :72 

  referente ao periodo de 

de02  -09  -  79   referente ao periodo de 

por.}Tg 

por  "

nor 

ti 

ti 

por 

- - - a - 8 -...68. 
. 8 _ 69 a 12 _  8  _  69

.6 _ 09 a10  -  0  -  70
-8 -a a]. 9  -8  -71

de249,- - 74' a 25 - - 741 

de   a 

a 30 - 05 - 75 

den 76 p  _  10  _  76 referente ao periodo- de 
03, 08 

"TERMO DE ENCERRAMENTO" 

03. - 013 - 72 a  01  - 

-01) - 75a  0g. - n 
_ 0E_ 

Observações:P  

74a  01 OEL 75 
,75 01 08 76 

)4, 
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•.4 
PROFISSIONAL 

# 

r, 

Por menos que pareça e por mais trabialho que dd ao interessado, a carleira profissional -um documento indispensável h proteção de ! , trabalhador. 
] emento de qualificaçho civil e de habili-

taçho profissional, a .carteira representa tam-
hm titulo ortigin io para a colocaçao, para a 
inv.aricrio sindical -e, ainda, um instrumento prri-
-tin do en-Li-at-0 individual de fr alho. 

A carteira, peths lançamentos que recebe, 
'configura a história de uma vida. Quem a exa-
minar, logo veil se o portador'é um tempera-
mento aquietado ou.versatil; se ama a profis-

Ado escolhida ou . aimla nao encontrou a pró-
pria vocactio; e andu '.-ck**'frib.rica em fábrica, 
corno urna abelha,'ou pgi;lan'eceu no mesmo 
estabelecimento, subindo .a eScada profissional. 
Pode. ser um padrho de honra.' Pode ser uma 
advertência. 

- (a.) Alexandre Murcondes Filho 

oh" 

, 

1 

:AL 

.MINISTERIO 130 TRAE3ALI-10 INOOSTRIA E COMERCIO 

DEPART/WENT° NACIONAL DO TRABALHO 
• 
SERVIÇO DE IDENTIFICAOÀ0 PROFISSIONAL 

Carteira Profissional 

6-1 

2 
E 

.3 
Z . 

ir 
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I. 
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Nome do p rtdot% ..... , ........... 

Cabelo...s'aegc,SVga.. J.-Barbo..

Sinnis particulares. .......... 
.............. ..... ....... . 

................ •••• .......................... 
.„„,„••. ............. 

................ • • 

................ • • 

............ 

................... ...c.. ......... d .................... .. 
.............. ,.........,:A.. ) .................

....... y,... 

filho •glz:.4... ...... 
.:•ki.kt.k4NNI....:../ke. .......... .... X.'-.VA(.1/3,N9 ' 

.:"...... • .t.,,.ta... .. .....71,..N.h.... .1....t.6.2/. ... .... N•4/Y•N4,!GY•I''.017.i.

nascido erg. ....................... 
S.:.;.:::"0.4.•:462".t.,....,,,/: .......... . . .... .. ••• . . .. . ..... 

.. 7.3.V.A.,....,, ... . .. .... ............... :,.q.11,..1:‘,...t.t.‘e.Q. .. de L.S...... ..1:5 .. ,,. .......... ... 

Estado

• 

Prorizaio ......... Ofl.4."......f.te. 
....4.4.-:'enne;N..s_.... .................. 

Serviço MiVtar .. ..... 
................ ,,,,,..tf-1-.:•/..V. ...... ... ............... s ...... . 

.. .................. . 

; residt.,..e.a.
..Í.A."6-erm— ......... .... .;..: 

................. ...... '... . . p ...... . 

.., `.... 

.. ..1N.;e... t. ..... P .. , ............................ ,.ii ....................... 

Niatric2„.. II.° 
....................... .do 5IOV45t0 

.......................................... .. 

. . ...... ..,.... .... ...... ..:4.„.• 

............. 
.................................. (......,) ..... 17_ ( .,:v1v.v... ::,... .. . 

Documentos

1(.1.;O .... (..g. ..... . :. ....... 
.. ...... .... .. :. .l.i.WQ. .. ... .... ...... ., .. V. ... ... 

..., ...* 
‘.1A, 

.................... I ............. 

arS4.7. ..... 

• 

........................................................................................ 1 

...................................... 
ObservaçUs.—.. ....................... 

Altura ........... 

- /LAX, 

............................... . 

............. .... 
......... . de . 4:5 ....... ...... .. .................

................... 

"YVI/V)",/ .............. ....... 7'. . ...... 

.. .... ... . . ....... - 
aesinatTa do fui:410m1510)

ESTRANGE1ROS 

Chegado ao Brasil cm 

Naturalizado cm 

Cavado com...  

do nacionalidade 

Lugar do naseinicato 

Data do nascimento 

Carteira de estrangeiro n.o 

Local de emiss[to 

••• ri 

de  'e . 

 de de 1.

  de 

FILHOS BRASILEIROS 

fólio 

de  

NOME Lugar de r nascimento Data do nasemonto 

; 

• 

Goo' 



Cargo: DESENISTA

COEIEMAT 

CONTROLE DE SERVIDORES DA COMPANHIA 

Admissão 01.08.67

Remuneração Cr$ j oa l nn 

Saida 

Classe 

Nível VIII 

Nome  ANIBAL ALENCASTRO 

Profissao 

Estado Civil CAS ADO 

Conjugue 

Filhos 

ANOTAÇÕES 

(ALTERAÇÕES VENCTOS E CARGOS) 

Agosto /67. desenista 4$ 104,00 
setembro/67 n U$ 22500 7- 

s
setembro/68 T1 

EM 350,00 

agooto /70 ,11 C',ilit 530,00 
janeiro/72 

11 (-2;$ 662,00 7' 

janoiro/73 ), B$812,00 ' 
13/03/73 Í$$935,00 

, - 

01031.75 .. • u x 
1.523,00 

1.01.76 A" *I 3.630,00 

(e,. cr. 
, i 

Matricula N6 002 

Grupo N2 
Cart. Trab. 
1\12  66972 Série  614

IRF Cr$ 

IPEMAT Cr$ 

OPTANTE: 

, Ft RIAS 

PERÍODOS ADQUIRIDOS - PERÍODOS DE GOZO , 

DE:01 /08 /67 a(11 /0 8 / 681 DE:01./26 / a26 /10 /68 

01.08.68 a 01.08.69 23.04.71 a 20-05-71 

01-08-69 a 01-08-70 15-12-71 a 11-01-72 

01.08-70 a 01-08-71 perdeu 

01-,08-71 a 01.08.72 29.08.74 a - 25.09.74 

01.08.72 a 01.408.73 - 

: 01.08.73 a 01.08.74 02.b5.75 a 30.05'.75 -
01.08.74 e 01. 108.75 

, 

0101.0.76 a 28.10.76 / 

01.08.75 a 01. 08. 76 

0 f•O:1-6 , DI. OF • 4)- , I 

A 



# 

, I ,
ei 4, 

7 

Outras Arfotaçiies 

(Licenças, Imp Sind'cal, 0.dvertencias, etc,) 

Em Ag6sto/70, foi reclassificado para o nivel VIII, de 

acOrdo com a resolugao 1/70 da Diretoria da CODEMAT. 

Exerce atualmente o cargo de Perito da 01 Circunscrigao 

de Transi,o desta Capital. 

A partir de 01 de janeiro de 72, o salério foi reajustad 

para a$662,00 nivel VIII conforme resolugao .ng 02/71. 

desta Cia. 

Por Portaria ng426/72, de 31/08/ 72, foi designado, para 

exercer as fungaes de Chefe da diviso Técnica do Depar-

tamento Estadual de Transito, at ulterior deliberagao 

( D.0 3 14/09/72) 

Em 01.01.73, o seu salério foi reajustado para B6812,00 

desenhista, 

Conforme Of. ng 340/74/DA passou 

Chefe do Serviço de 

gratificagao oensal 

nivel Viii, conforme portaria ng 42/72 desta 

a exercer a fungo de 

sinalizagao do Detran, perceben.do um 

de 9.00.00, a parti.r de 19/04/74. 

Reclassificado para o nivel X com o 'st16tio de gi$ 1%523, 
de acordo com a 4eso1ug4o ng 01/75 a partir de 01.01.75. 

)Reclassificadol lpara o"niVel XVI com d sdlrio dd 1SS 

3.630,00 de acordo com a Resoluggo 02/36 a partly ,de 

01.01.76. 
o 



COMPANHIA DE OESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

-N - 
AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO. 

Informo a V. Sa.tir que trata-se de servidor 

contratado por esta Cia., e vem prestando os seus "servlgos-no DE 

TRAN e pleiteia rescisio contratual em termos de acordo. A propos 

ba e viavel; no entanto, observando a situação fun-cional do servi 

dor, ele se afigura eomo estável, eis que, fora admitido aos qua 

dor s funcionais desta Cia., em data de 1g/08/67, A luz do (5 3g do 

Artigo 17 da Lei 5.107 de 13/09/66„ determina que a importancia 

a ser convencionada em tais casos, nunca podera ser inferior a 

60% (sessenta) por-cento do que resultar da multiplicagao dos anos 

de serviços, contados em dobro pela maior remuneragao mensal per 

cebido pelo empregado na empresa, assim se efetivarmos a rescisão' 

na base proposta pelo empregado, desembolsaria a importaneia de 

q$ 85.192.40, ao passo que se rescindirmos levando-nos no que a 

Lei precaniza como minimo desembolsaremos um montante de es 

64.487,72. Dai porque deixamos a, ltilcida e preclara decisão dessa' 

Diretoria, podendo-se assim, entender, oferecer uma terceira opção 

que seria em termos. de 70% (setenta) por cento em torno de 

74.846,06. E para maior orientagao de V. 

presente processo um quadro demonstrativo 

acordo. 

es 

Se., estamos anexando ao 

da situação quanto ao 

Cuiab;., 19 de maio de 1977. 

r h 

Ntlaz o cIE'rruda Pinto 
GIL do Sotor do Peasoal 

P2V401,61 .19a/vOl. 
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CONTRATO DE TRABALHO 

Name do ep 

Cidade 

Estado 

Rua... 

éecimento, cmprtsa ou i7stituiçro... .. 

r.9,00 ,COM1

  ..... 
g71,0 

n  

estabelecimento.......

Natureza do cargo 5.0.0.4eer  0.\ 

Data da admissao f 0  de..  do 191G..... 

Registro n.o. .ei:t. its  4(0 

arytiti‘sio c p4wecitic '42 if* 4 ? 
tv kr r 

gliV-4•,,k_ti••• - 1:,T, 
Assinatura no intifeFirdor ... 

"" (' 1"\ 'i17 ACAQj 
PACONEANA DE I;= 7.50;;; 
 de C  

• Data da salda..,\ 

k • • ( Cf::1" mi. . d - ..., -.... 
..---av 

‘ N, ....... : ...... ....... 

''. . 2.ITA xA ps (3.1,39_Ny,tALo - biretor Gemnt a .. 

eá • 

11 

CONTRATO DE TRABALHQ 

Nome do estabclociiiiento, cumr&ta Ott itz1i'qi0.0...CeeleAggi.;?..• 

'TV  6; 49,5 4  o  e  

Cidade.... treagAte 

Estado....,40.07.12..‘eaVA T

. .

Espdcie do estabelccimcnto 

Natureza do eargo.....P67.5 174:*  

Data da admissito el  le ,476.6)- r (IC  

Its 
Registro 

Tuneraçlto (especilicada). 

Tie rec." fr..0:1 Af 1Y0 9 .015

• 

7 1 C6. 

e_Tr' 
Assinmuydo cnit.r.vri tor 

• ..--- frOSScr, /14 

S. 

.•••••• 



1.•••••••••••••,4t • • 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nun" eintiresa ou instill:kilo 

Cidade. 

•

i geWA  a )) 

Estado..  C

 5 °4afitdati. . . 
Es24cie do estabeleciracnto.. 

Natureza do cargo.. 

Data da admirilElo O.  de.. 

Registro 11.0 

ReMilllern I i CSI)Ceififada).enq .

Da t 

L_ 0001,WA 
frMal S. Ch, 

002/ t„  ri.. 

0.I.V 

.....Uo J\JAK) 
CO MA 

nation do 

n Al, Palma ViIarie Arruda Pinto 
• L AD.I.UNISTRAUVO CH. DO MCA DL PFSSOA.I. 

de 19t..S1..... 

4 

'o 

.0.34 •••,•••+' • 

13 

CONTRATO DE TRABALHO 

Nome do estabelecimento, cmprima on instititicrin 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT° 

 ITET"2. • N MT. 

Cidade 

Estado 

cc  .i 

Espécie do estabeleci 

Natureza do cart!i t 

Data da admissiick 

Registro  0   

0 0
( 'Rerzterio leseccificaia). . .../ 

szttd-XL.
  1 •vi__ 

 DETRAN, - MT. , 
7Yitti f , 

wit 

Aufk4191. , pl)tr 
Data da salda  

\-• I *74-je.,..ASC.A.K.L3 1...)  de 

;ti; nat.*. , • , 

ritiAll;EiROS 

• 

64 -

••••••=•••-r 

so° 

• 

a. 

• 
:r 
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PARTE CONTRARIAikNIBAL AKENCASTRO 
ENDEREÇO: Rua Americo Salgado n° 657 B/ Dlorada do Sol 
ADV. CONTR.:MARCELO RODRIGUES LEITAO
AÇÃO: TRABALHISTA IVARA: 2 Junta FICHA: 
PROCESSO Ng: 005/93 DISTRIBUIÇÃO: 
TRIBUNAL: REL: VALOR: 10 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ICNini OF. JUSTIÇA r..... 
1v04oq 7s 11,40 Inicial' 

. n
if RQUI-e_H--4-g0 

---

........"--N _, . 

- 

• 



Ng PROTOCOLO:  55 / 93

Ng PROCESSO: 161/ 93 

DATA, 16  02  /  93

INTERESSADO 

ANIBAL AIENCASTRO . 

ENCAMINHA. NOTIFICAÇXO DE I1TIMA9.10 Ng .783/93 REFERENTE 
A IiECIADIAÇXO TRABALHISTA. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



or;

• 

vistok_Lna(S) item(RS)_ 

4441111111MM JUDICIA10 

t:unDgif 4 1,04 
TRW 

2-41

,fl-HJOULGAMENTi 

MiliXV.DOCORWALHO 10g REGI40 
.01148is tigy 

• o 
dr. ; 

JUNTA DE C0NCILIA00 E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. Ng 783/ 93  / Em  12  / Fevereiro

PROCESSO NP  005/ 93 

RECTE.: ANIBAL ALENCASTRO 

C 
RECDO.: 

ODEMAT

INTIMADA Polo presente, flat V.Sg   pare o(s) flm(ns) pr! 
01, 12 e 13 

01 - Com ecer b audilncla designada 
3 bores e 

02 - 
03 - 
04 - 
05-
06 - 
07 - 

08 - 
09 - 
1 0 - 
1 1 - 
12 - 

dia 

Print depoimento pessoal, no dia ho a acima, sob pena de confissao. 
Prestar depoimento, como testemunho, no dia e horo acima. 
Tomar clencla da decisElo constante da cOpia anexa. 
Tomar cigncia do despacho constante da cdpia anexa. 
Contra-arrazoar recurso do(a) 
Impugnar Embargos 6 ExecugSo. 
Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o Ng 
Recolher as(OS)   no valor de Cr$  
Prosier, como Perito, o compromisso legal, etit   ) dias, 
Prestar como • Assistente, o compromisso legal, em (  ) dies. 
Comparecer audigncla Inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sg. poderci apresentar sua defesa 
(art, 846 do C.L.T.), com as proves que Niger necess6rios ( arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo 
V. Sg• . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultg, 
do designer preposto, no forma prevista no porcigrafo 12 do artigo 843 consolidado. O no compg 
reclmento de V. $P. importorci no oplicaccio do pena de revelia e confisstio quanto a mated° de fato. 

13- Anexo ccipia das iniciais. A reclamada devera comparecer audiencia 
acompanhada de advogado.Const. t'ederal- Art. 133. 

• ; 

CODEMAT 

CENTRO POLITICO E AD1INIST.D3 ESTADO MT 

AV CPA S/N- Cuiab;-
n 

TRT 1.1,1355 

CERTIFICO que o presente 
pediente foi encaminhado co
destInatdrio, via p o ta 

ere IS 10a/ ....3 feIra 

Diretor de Secretaria 
Luis- Aud, 15,04,93 .-13r4ung 

MT 



MARCELO RODRIGUES 
ORLANDO DA ROSA E 

ADVO GADOS 
SILVA 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAVIO E 
JULGAMENTO DE CUIABA. 

•••• 

ANIBAL ALENCASTRO, brasileiro, casado, 
funcionrio p6blico estadual, residente e domiciliado it Rua 
Americo Salgado, 657, Bairro Morada do sol, Cuiabi., por 
intermedio do seu procurador e advogado, mandato incluso, com 
endereço profissional it Baa sq_o joaquim. 340„ lone 32i-176.6.. 
Bairro do Porto  Cuialli, onde regularmente recebe notificaaes e 
intimaaes de estilo, vem a respeititvel presença de Vossa 
Elszelen_cia,.apre.5eAtar esta 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

a•-••• 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO 
admistrativo de 
fundamentos: 

GROSSO, 
Cuiabix, 

localizado no Centro Politico 
o que faz pelos seguintes fatos 

e 
e 



0  reclamante foi admitido em 01 de 
agosto de 1967, na fungo de serviços gerais, ate a data do seu 
desligamento que ocorreu em 03 de maio de 1977. 

A rescisao do contrato de trabalho, ocorreu 
por aposentadoria., recebendo a quantia de Cr$ 4.778,00 (quatro 
mil e setecentos e setenta e oito cruzeiros 

fundo de 
reclamante, 

0 reclamado, no efetuou 
garantia por tempo de serviço, 
optante. 

os depemitos do 
embora sendo 

Diante do exposto, vem pleitear o pagamento 
as seguintes verbas a que faz jus: 

01-) Fundo de Garantia Cr$ 10.000.000,00 

Em face do que aqui foi exposto, 
relfrpeitOsaffente requer a Vossa Excel&nc-i-a, que se digne de mandar 
notificar o reclamado, na pessoa do seu representante legal, para 
gar as verbas aqui reclamadas, ou contestar a presente 
uerendo, acompanhando todo o procedimento ate final decisao sob 
pena de revelia e ao final seja julgada procedente, condenando o 
eclamado, no pagamento do principal, acrescido de juros, 
correao monetária, custas processuais e honoritrios 
advocaticios. 

Protesta provar suas alega0es, pelas provas 
documentais, testemunhais, periciais, depoimento pessoais, alèm 
das jà aqui oferecidas, par todos os meios em direito admitidas. 

ri -se a causa o valor de Cr$ 10.000.000,00 
(dez mi1h6es de cruzeiros). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 17 dezembro de 1992 

MARCELO Fi iRIGUES LEIRIA0 
OÁ MT 3669 

ORLANDO DA ROSA E SILVA 
OAB/MT 1657-A 

2 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO No 

'INTERESSADO(A) 

ASSUNTO  

4r GOD - 1 

02 93 161/93  DE 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

r haziA,L,P-L, 

c 7  2 2Z4!4 

421>z. •e•-‘, 42-v 

plot 
O'2MT 34 -A 

nofre Clara 

X Area Juridica: 

.Tnformamns a V_Sa_ , Tun n py4sprvidnr ANTRAL ALFNCASTRn fni 

contratado pela ex- Comisso de Desenvolvimento do Estado de Mato . • 
Grosso- em 01.08.67, para exercer a função de Desenhista tendo. ' 

idbAesli#ado da Cia. em 03.65.77, por soricitaggo do mesmo, / 

através de acordo com a Cia.,  co o ocoplas anexas. 

r Ar / / 
Jr (Almelo Prot 

a osmium ar 
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a titulo do ea-
rio e FGTS, 

condonação. 

63/56. 

orla Regional 
to o não provi. 

ativamente in. 
liminar do ir. 

pela recorrida 
ora da recta-

: mandato ex-
caracterizou-
comparecido 

resent/into da 
tag/it% 

. . , 

clamada, ora 
não informar 
o trabalho so-
-a polo paga. 
onto. 

presa em Sou 
ii abalo o in-
a Dra. Maria • 

foi 
in do nciden-
conform re-
ra fazor faxi-
ou a coluna. 

• partir do 20 
ipareceu pa-
municagfib 
ço/90, quan-
ta o abando- 

fio d a• 
in dei 

ajO 
s . 

a reclaninn• 
fato alguns 
a recorren• 
laração, &i-
nfant:men-
sofrera no 

NA° Ilk poi--
ção cia deft). 
ação do nci-
reclamante 
pura o sim. 

deixar a em• 
rgo espaçO 

in possibili-
rio. 

esstiria. 

go, h rsior• 
dosiMm-
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Mu, at& mesmo porque sua latitude revela-se Incompa-
tire! com o eilAncio proposital quo manteve por mais do 
sete merles. 

• Maroc* sor mantida a r. sontonça, por seus própriosr 
•jurfdicos fundamentos. Nego provimento ao recurso. 

Pelo quo, acordam- os rha(zes da Terceira Turma do 
Tribunal Region:ail; Trabalho da 9! Regitio, por una• 
airnidado do votos, em conhecer do recurso da reclama-
da, rejeitando n preliminar do irregularidade do repro- • - - - • 

Resists LTr. 56-05/583 

Neste se:Aide:0 decidiu este E. Tribunal, valendo
transcrover aegointo ementa, da lavra do Eminente
Juiz Pedro_Ribelro Tavares: 

- Orr", 

Não comprovado fosso o empregado optnnto, não
tem o mesmo direito no depósito do FGTS" (Ac.
2048/84 - Proeesso TRT-PR-120-1116/84, publicado 

(,DJPr em 03.10114).  
Note-so que a simples alegação do quo fora dospedi-sentasito, argtlida em contra•razóes. No mérito, som di- do sem justa canna não lhe chi o direito ao recobimen-vorgAncia do votos, em negar provimento ao recurso, to do MTS. mesmo porquo não_produziu qualquer ro-

va do que era ornate polo fundo, unia voz quo não jun. 
tOtiqualquer declaração nest° ii-ontido, nom tampouco • 
fotocópia do gun CFI'S e nem mesmo carreou aos autos 
sua rescisAo contratual. 

Por matte lade, como aduzido na defesa, o autor diz 
na ezordial qua fora demitido em 22.11.77 (fls. 02), dot 
porquo a•sua pretensão quanto nos depósitos do FGTS 

POTS - AÇÃO VISANDO SEU RECEBIMENTO encontra-se irremediavelmente atingida pela prescrição. 
PRESCRIÇÃO BIENAL E NÃO TRINTENÁRIA - Note-se que decorridos mais do dois anos da data do 
OBSERVÂNCIA DO PRECEITO DO ART. 7?, XXIX, A, desligamento do autor, prescrito encontra-se o próprio 
DA CF VIGENTE. «1 direito do ação para pleitear os•depósitos do FGTS, o 

quo não so pode confundir com a prescriçfió trintená-
ria dos p:urcelnsi sucessivas do FGTS. Se, por exemplo, 
o empregado tivesse ajuizado a reclamatórin noa dois 
anos seguistes ao rcimpimento do pacto inborn! e tives-
se laborado para e empregador por 32 anos, digamos. 

Custas na forma da lei. 

IntImorn-so. 

Curitiba, 12 do junho do 1991. Euclides Alcides Ro-
cha- Presidente Rolator. 

Multo embora a proscrição seja trintenAria em rein-
Vio ao niio recolhimento ao FGTS, cabo no empreeL.
do Ajuizar a_roclamatória nog doh, anon aoguirdos 
rescisão contratual a teor do art. 7?, XXLX, a, da CF at, sim, elo poderia pleitear o pagamento do FGTS dos em vigor, a firn—do fazer valor seu direito de_lislio e, 

últimos 30 anos, (Dom base no Enunciado 95rrST, com-consoqüontom. onto, fazarjua aos pagamentos do Fun-
'provando sua qualidade do optante pelo fundo.—di—) do at 6 trinta anos passados. 

TRT 9! Rog. RO 3046/90 - Ac. 1! T 4523/91, 21.05.91 

Rel. Dosig. Juiz Silvonoi Sérgio Piovesan 

Vistos, relatados o discutidos estes autos do Recur-
so Ordinário, provenientes da MM. 2? Junta do Conci-
liação e Julgamento do Londrina-PR, sendo recorren-
te Sovorino Tom6 da Silva o recorrido Município do 1h -
porá. 

"Inconformado com a r. sontonça do fls. 14/15, que 
julgou improcedonto a reclamação, :worm o reclamante. 

Sou podido cinge-se à liberação do FGTS quo foi in-
deferida pela MM. Junta, sob o entendimento de que o 
autor não provou, como lho incumbia, a alegação do quo 
fora despedido sem justa causa. 

Não se conformando com este fundamento, expão o 
autor suns roams do recurso, pedindo pela reforma do 
julgado. 

Contra-razões apresentadas, a douta Procuradoria 
Regional do Trabalho opina polo conhecimento o pro-
viraonto do recurso." 

o relatório, quo adoto, na forma regimental. 
Voto: conheço do recurso, porquo regular o tempos-

tivamento interposto, bom como das contra-razões. 
Mérito: pretende o mina:ante a reforma da r. ser• 

long.::: quo julgou improcedente a reclamatória, a fim do 
receber o FGTS mais sous acréscimos legais. 

Inicialpeatei _6 cle Or que somente poilorAiinver 
..pagnmento e liberação do Ft;TS, au.antlo a em.p% .r allar 
,$qmprovar ser optaak.jx.10 ).1;ics etkio ónus 4 Li.  p .07 4.

Into constitutivo do direito pleiteado (art. 818, da CLT 
• 333, I, do CPC). 

No entanto, no presente caso, passaram-se mais de 
doze anos da despedida do reclamante. Dal porque, mui-
to embora a prescrição para os depósitos do FGTS so-
bro parcelas salariais já pagas seja trintendria, 6 de se 
ver quo ocorreu a prescrição total, pois inoronto ao pró-
prio. direito de (undo, em razão do decurso do tempo 
(Enunciado 294/TST). 

Assim, mo exercendo o autor seu direito de aq'.To em 
dois anos-tart. 7?„ XXIX; "n", da CF/88), automatica-
mente, :noire a prescrição. Énecesshria, para manter-
sea ordem social e a paz nas relações jurfdicas, a e.xis-
tãncia da prescrição,. a fim do quo o empregado, a par-
tir do momenta quo se v6 tolhido on seus direitos, pos-
sa reclamá-los na Justiça do Trabalho. 

Ora, se o obreiro não optante sofre a prescrição do 
direito do reclamar a pretendida indenização, em dois 
anos, contados da data da resilição contratual, idênti-
co procedhacato dove ser aplicado ttquelo quo optou po-
lo FGTS: Assim„ importo ressaltar que, muito embora 
a prescriçio seja trintenfirin em relação ha verbas sa-
larinis sobre as quais não houve incidêncin do FGTS (E-
nunciado.95frT, cabe no empregado Ajuizar n redo-
matórin nos dois arms seguintes à resilição contratual, 
para poder exercer seu direito do ação e, conseqüente-
mente, laser jus nos pngnmontos do FGTS do até 30 
anos passados. • 

Neste sentido já decidiu este E. Tribunal, quando do 
julgamento do Processo TRT•PR•RO•454/77, AC. 932/77, 
da lavra da Entiaento Juiza Carmen Amin Ganem, cu-
t ementa transcrevo: 

1 "PCTS Proscrição

bienal a prescrição do direito do reclamar a fal. 
tam irrmularidado do depósito instituido pela Lei 
5.107, mas s tem inicio, porn o empregado, a pnr-

• tic da resilição do pacto Inborn!, ou, nos domais ca-

- ••• 4. • a .-.••••••• ••• ...... -••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••0.rir, 

• 
• 
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i nos do utillzação da conta vinculatia (art. 8?, HI), no li Mani° deans considoraçõos, nA0 hã co mo tunilarAt. 
montonto om quo Ulm ciOncio inotpilvoca do montan- j i n protensão do obreiro, 
to dos depósitos''. .• ---- ---• • ---- --------- j Mantenho n r. sentonça„, . ..—
Adomnis, o pleito do motor nofroit a clawida contesta-

çãO e, salionto-ow, não 6 o simples (Lao tle. ter nlegado a 
disponsit sent junta comma quo voi Iho dor o diroito-no re-
cebitoonto do FM'S, visto quo 6 improscintlIvel it com-
provoçAo da opção polo sistomn fundtario. cujo Anus não 
so desincumbiu. 

Ainda, conto analisado, 6 de no avatar a toso tin do. 
feno, dodo quo, indubitavolmente, n pretensão do autor 
encontra-so fultainnolo polo prescrição. Frize-se quo it 
proscrição, aqui, 6 dn própria pretensão nos dopósitos 
do FUTS o não apenas dos prestaçóes dole decorrentos, 
ovo quais, inclusivo, sequor continuam a existir, não ha-
vondo o quo so falar em prescrição parcial ou do trato 
sucessivo, isto porque, corn a ruptura sb pact() laborei, 

4,10 ha mais qualquer dopósito no FcTs. 

Ant o o exposto,_nogo.provimontoa_o_rocurso_do re- , 
clamant° 

Polo quo, acordam on Juizos do Primeiro Turma do 
Tribunal Regional do Trabalho tin 9! liogião, por una-
nimidatlo do votos, eat conhocor'do recurso, born como 
das contra-razóes. No mêdto, por maioria do votos, em„. 
nogar provimonto no recurso, vencidos us Ex m?' 
7.01, Tobins do Macedo Filho (Rolatoll o Josê Francisco 
Funmgalli'Martins. 

Custas na forma da loL ;ç 

Intimern-so. 

Curitiba, 21 do maio de 1991. Dtilvio Jost, Machado 
Lopes - l'residento Regimental; Silvonoi Sérgio Novo. 
son - Relator Designado. 

TRT. 10? Região — Brasilia 

DEPÓSITO RECURSAL - RECLAMATÓRIA 
, AJUIZADA PELOS SUCESSORES DO EMPREGADO 

FALECIDO. 

- So a roclamatória 6 ajuizada pelos sucessores do em-
pregado falecido, não 6 deserto o RO„ no qual o rib-
pósito so foz na conta vinculada do, ex empregado. 

TRT 10? Reg. RO 5096/89-  Ac. 2? T 1391/91, 23.07.91 

Rei Juiz José Luciano Castilho Pereira 

Recorrente: Selecta, Administração de Bens Lida. 

Recorrido: Maria Zolma Vieira Lima e outros 

Vistos, relatados o discutidos os autos identificados 
em epígrafe. 

Relatório: A Eg. 2 JCJ do Brasflia-DF, atrav6sda 
r. sentença do fls. 64/66, cujo relatório atdoto. julgou pro-
cedente, em parto, a reclamatõria, condenando a recla-
•moda no pagamento dos verbas que especifica. 

Inconformada com a decisão, n reclamada interpbe 
Recurso Ordinário, ha fls. 69/71, protondendo sun rofor-
inn com referência h contagem da correção monetária 
sobro as verbas rescisórias. 

Contra-razões, Its fls. 77/79, aduzindo preliminar. 
mente, quo o recurso 6 deserto, no mérito requer a ma-
nutonção da sontonga. 

Depósito recursal, its fls. 72/73 e custas processuais 
recolhidas Its fls. 74 verso. 

Parecer da D. Procuradoria Regional, As fls. 86/87, 
opinando pelo conhecimento o improvimento do .recurso. 

o relatório. 

Preliminnr de Deserção: em contra-raxões, os rotor. 
ridus suscitam a preliminar em opigrafe. ao fundamen-

to do "quo n guia do fls. 73 nenhuma referência faz ant 
comento o muito monos figuram os respectivos nomes 
dos Reclamantes"(cfr. (Is. 78). 

Assim conto a D. Procuradoria Regional do Traba-
lho, entendo quo a preliminar argüida não podo vingar. 

Ora, o depósito rocursal foi recolhido na conta vin-
culada da ex-empregada da reclamada, Eunice Vieira Li-
mn, de quem os reclamantes são herdeiros. Do outra 
forma não poderia oar, pois os reclamontes não têm con-
ta vinculada para quo o depósito recursal fosse recolhi. 
do. 

Do qualquer sorto nenhuma irregularidade assista-
se no caso. 

O demais presitexistos de admissibilidade foram ob. • 
sorvados, do Bodo quo o recurso deve ser conhecido. 

Mérito: NA° se conformando com a r. sentença "a 
quo", n reclamada postula em seu apelo, seja. exclufda 
a corroção monetária sobre o valor da rescisão contra-
turd. 

Som razão, todavia, o pleito empresarial. 

A corroção monetária não 6 pena. Ela mantêm o va-
lor do dinheiro no tempo. Se ela não 6 pena, rats se 
agrega a idéia do culpa. 

Assim, so a reclamada pagar apenas o valor nomin4 
estara pagando menos quo o valor devido. 

, No recurso, a reclamada disse que o direito não so-
corro nos quo dormem. 

Tal brocado se aplica precisamente it reclamada, quo 
poderia ter evitado o pagamento da correção monetá-
ria consignando o valor devido, como the facultava a lei. 

Por tais fundamentos, conheço do recurso, e, no mto-
rito, nego•lho provimento. 

k o meu vote. 
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Fundament 
'rut do Tribuno 
nhecer do roc 
mérito, 

Brasilia, 23 
Juiz J056 Lucia 
cicio o Rolator 

EQUIPARAÇA 
(IDENTIDADE 

A Lot não fui
tidndo de fu 
aapocto real. 
do nomoncla 
doa polo par 
cfpio isonó 
comum acan
dado oxigida 
muitas vozes 
balho. A nome 
gas comparaci 
dado ou não d 

NULIDADE -Al 
-MOMENTO 

No processo di 
ratios senão pc 
argüi-las rt psi 
audiOncia ou n 
tensamente nu 
quo a parte to 
imediatamente 
a faculdade de 
durante ojulg 
89-X, da Loin 

PRESCRIÇÃO — 
ACOLHE 

A prontincia it 
va, tendo natu 
criçAo ocorre 
te 6 dilatado, 
atingido pela 
menor fixado: 

TRT 10? Reg. RO 

Rel. Jul: Per: 

Roclamante: Eva 
Reclamada: SERI 

(reco 

Vistos os auto 
cis Juitea da l`Tc 
Trabalho da 10'1 
latório, conhecer 
nulidade por core 
to, negaras prow 
later. 
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DA, 

Requereu, por derradeiro, o acriscimo de juros e cftrecao monetária 
ao principal retro-aludido, bem como a condenacio da RECLAMADA no pagamento das MIS 
tas processuais e honorários advocaticios. 

NADA MAIS. 

Improcedem, "in totum", Excelso Julgador, 

Os termos da exordia', porquanto inoportunas e infundadas so as ale 
gacãea do RECLAMANTE, sob a espiria pretensão de postular, intempestivamente, o que 
nela cbnata. 

A RECLAMADA nada deVe ao RECLAMANTE, notadamente no quanto se refere 
ao recolhimento do FGTS quando da rescisão de seu contrato de trabalho, qua se deu 
por autua aquiescincia entre as partes e "não por motivo de aposentadoria", conforme 
alega na INICIAL. 

Ao contrario do que se va na citada exordial, a inequívoca manifesta 
cao do RECLAMANTE em propor com a RECLAMADA um acordo de 80% (oitenta por cerito) pa 
ra rescindir sewcontrato.de trabalho, "revela que o mesmo no era optante pelo FGTS" 
(vide docs, de n2s 003 e 004). 

Ademais, que dita proposta de acordo foi analisada,, a poca, pelo 
Chefe do Setor de Pessoal que, em despacho exarado nos doca. de n2s 006 e 007 anexos, 
sugeriu fosse pago ao RECLAMANTE a importância de CR$ 74.846,06 (setenta e quatro 
mil, oitocentos e quarenta e seis cruzeiros e seis centavos), correspondente a 70% 
(setenta por cento) das verbas resciaOrias a que o swam° fazia jus,, nelas incluindo 
o montante da FGTS. 

0 RECLAMANTE recebeu a importância supra, em abordo homologado peran 
te 4 entio Delegacia Regional do Trabalho, dando plena quitacio is verbas a eie ende 
recedes, simplesmente por ter-se manifestado de acordo cóm a proposta ofertada pela 
Presidancia da Companhia, tudo consoante consta do verso do documento -referenciado e 
da XEROX do Diario Geral em anexo (doc. n2 008). 

COMD se IA, MM. Sr. Juiz, 

Lançou-se ele, numa aventura judiciaria sem nenhum agasalho, quer 
sob o ponto de vista fitico, quer sob o legal, na tentativa de arrancar desse-R. juf 
zo, de maneira esdráxula e inexequfvel, uma deciaio favorivel ea prejuízo da RECLAMA, 

A luz da vigentA Constituicao Federill (art. 7g, XXIX), encontra-se 



• 
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prescrito 6' direito As'õ RECLAMAATE postularAA-Juizo, o pagamento de 4uaisquer ver 

bas decsIrqntea da-TeUcao de.trabalho que te.vte:com_a RECLAMADA. 

..••• 

cidido que: 

Rae 

• ase memoo. 

...0 
er-

, 
entendimento....item:a.ltibunais pitrios constantemette'de 

1 ----"FGTS VISAVOIEU RECEBIMENTO - PRESCRIÇÃO BIENAL E 

NAU TB.INTENÃRIA.- RVANCIA. DO PRECEITO DO ART. 72, XXIX, 

A. DA CF VIONTE- ••• 

*\ Muito ,embota irprescr4gao seja trinter ia emrrelactio ao 

\nao recolbimento A -FGTS, cebe ao empregado ajnisar a re 
t 

t-da CF em vigor, a fim de 'fazer 
A,

valer deu direito de ace°, e, consequentemente, fazer jus , 

*4,
T,," 97 tlangtiliXia...n0W rd018 % lan0401egUintes rescisio contratual,a 

tifb0 r do art---79; xx/ 

$ 
aos Oagamentos ao Funde de at trinta adds passados"(grifa 

mos). 

TRT 911. Reg. RD 3.046/90 - Ac. 1S T 4523/91, 21/65/91-Rel. 

"Desig. Juiz SILVONEI SERGIO PIOVESAN. 

"YGTS AcAo 
No comprovado fosse o empregado optante (que sio o caso 

do RECLAMANTE), náo tem o mesmo diteito ao depasitodoFG'iS" 

(Ac. 2048/84 - Processo TRT-PR-RO - 1.116/84, publicado no 

DJPr em 03/10/84) - vide doc. 009. 

No merece, portanto, Emárito Julgador, nenhum amparo do Judiciário 

Trabalhista, a pretensio requerida pelo RECLAMANTE. 

Ante ao exposto, REQUER: 

1) A IMPROCEDENCIA da ReclamatOria em todos os termos da exordial pa 

ra efeito de ser o RECLAMANTE condenado ao pagamento das custas processuais e demais 

emulumentos fiscais. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitidos, notadamente pelo depoimento pessoal do RECLAMANTE, sob pena de confesso, 
o#iva de testemunhas e juntada de doe entos. 

Nestes termos 

Pede e espera 

Cuiabi-

nto 

Sg DE IGUEIREDO 

- OAB/MT N2 3.729 
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2 

f!'.tIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

14:20 

Ausenté o reclamante, presente o seu patrnno Dr. Marcel 
odrigues Leiria3,0AB/1T. 

Presente a reclnmaria atrav4s do mposto Sr. SebastiZo Carlos 
rFea Costa, acompanhadopelo Dr.Lonine Jose de Figueiredo,0 3729. 

Em face da ausencia do reclamante a Junta determina o arquiva 
to da agao. Custas pelo 'reclnmante caq.culadassobre Cr$ 10.000.000,00 
importe de Cr$ 200.815.82, dispensado do pagamnnto. 

Arquivem—se. 
Encerrou—se hs 14:20h. 
Nadamais. 

/ 
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ILMO. SENHOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESEMVOLVIMENTO 

DE MATO GROSSO (CODEMAT). 

Senhor Presidente, 

ANIBAL DE ALENCASTRO, brasileiro, casado, RG. n° 

029195 MT, Carteira Profissional do Trabalho 0 2 66.972/ 

/61°. 

F 

=Mt 

Por ocorrência de sua aposentadoria, por tempo de 

serviço, de acordo com o Ato Governamental de 10 de setem-

bro de 1992, processo n° 0,029161-7/92 (copia anexo). 

Vem respeitosamente, requerer de V.Sa., com base 

no Decreto Lei n° 59820/66, o respectivo resgate do seu 

FGTS, referente ao pen ado de 01/08/1967 a 03/05/1977, de 

conformidade com seu contrato registrado na Carteira de tra 

balho nas paginas 11 e 12 (copia anexo). 

Na ocasião, o referido empregado desempenhava as 

funções de Desenhista na conceituadas Companhia. 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

ANIBAL E ALENCASTRO 

Cuiabá, 21 de setembro de 1992. 

Anti • ce 406000244o 77-10-?_
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RENTE,.P. JMPLANTAE,i0 DE REDES DE E: 
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, OS TRABALHOS EXECIII4 

EXANINANDO-SE DESDE AS ETAPAS L IC 

EXEEKi0 FROPRIAMENIE DITA, JORA/c 

GERAIS DE AUDITORIA. iiDO SIDO E 

DADES. ALGUMAS 
CARACTERiZADORAS I 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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CERTIDA 0: 

CERTIFICAMOS, para que produza os devidos fins de 

direito que, revendo os documentos a guarda da CODEMAT, constatamos 
que o Sr. ANIBAL ALENCASTRO, prestou os seus serviços profissionais 

a EX-001JISSX0 DE PLANEJAiZENTO DA PRODUAO -CPP, exercendo a fungao 

de Desenhista - Regime Jurídico CIIT,durante o período de, 01.08.67 a 

02.01.68, e na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Nato Grosso 

CODEMAT, ocupando a mesma funçao de Desenhista, no período de 03.01. 

68 a 03.05.77, perfazendo um total de 3.556 dias, ou seja. 09 anos, 

09 meses e 01 dia de efetivo exercício. 

No'periodo supra citado, nao consta qualquer regis 

tro de faltas, puniçaes, licenças quer para trato de interesses par 

ticulares quer como outros. 

Setor de Administração de Pessoal da Companhia de 

. Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, em Cuiabti, 14 de maio de 

1.987. 

VISTO : 
-CODEM AT-

st_k rua-

oVilea cJ 'toques 'Vieira 
Cloak d• Setor de Adm cle Peagoal 

. . 

Manoel Qirilo C ta \ 

Servidor Responsvel.\ 
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ANEXO AO PROCESSO 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

No DE 
22 / 09 , 92 
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OS E INFORMACÕES 
o R.Qm.b<1.9 
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i .` I 0./ _, 
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CiiI C0 MICA FEfDERa3L nci recptora:  

1  3RIMMU liCII-VITaliiitEitlabrAltratt=diFigrAtIrla .itt .4=1"%i=g4Mo.:,,MITY . Nanaloriurair- . 
,. 1 

?SOLICITAM D5 EXTRATOS COT A VINCULADA RARA FINS RESCIS6RIOS N
LXW-T.:?k,WIAMII=K4Iftr,IT IETAVEINWIN TMi5AXV1=SIMP TANDMMV,VifahliA 

q.0-0 a i oi4  ti 41 - 
01-6 zzo.3. 4 A) 4-3

C6DIGO DA EriPRESA Vt.: FGTS: 

CóDIGO DO E6PREPADO NO FGTS: 

TITILAP: 

BF'RESA: 

cl.06021( c1— 3 

1)6 rA,K  i;6)14114: Z 

Carimbo 
CGC 

 PAPIEIFA DE TRABALHO: 

_FIS/PkEP: 

DATA DE Wjt:ISSZO o & DATA OPal0 

DATA FFEWiit—DO AFASTAMENTO  03, 05 

 ¡IL 
LOCAL E IATA 

6& 006/ 

a?, o( 
_CóDIGO DO AFASTANERTO

ASSINA1UU 
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Vol. 58, te 05, Maio de 1992 Rovista LTr. 50.05/589 

btu, até mesmo porquo sua atitude revela-no incompn. Neste sentido já decidiu este E. Tribunal, valondo tive) com o sillincio proposital quo manteve por midis do transcrever n seguinte omenta, da lavra do Eminente seta meses. Juiz Pedro Ribeiro Tavaros: 
• ?demo ser mantida a r. sentença, por sous pr6pr1os 

- "FGTS - Opgtro 
•juridicos fundamentos. Nego provimento ao recurso.

Não comprovado fosso o omprogado optan----‘to; não tIPolo quo, acordamos Ju(zes da Terceira Turma do tom o mesmo direito no deposito do FGTS" (Ac.
Tribunal Regional do Trabalho da 9! Região, por una. 1 2048/84 - Processo TRT-2R-R0-1116/84, publicadozdmidado do votos, em conhecer do recurso da reclama- t,U),IPr em 03.10.84). 
da, rejeitando n preliminar do irregularidade do repro- Noto-so quo 

?ix simples alegação—de qu—o fora despodi-sentação, argüido om contra-razoos. No mérito, som di- do item justa causa não lho chi o direito ao recebimen-vorgência do votos, em nogar provimento ao rocurso, to do 
MTS. mesmo porquo não produzi u qualquer pro.

as na forma da lei. vs do quo era o_ptanto polo (undo unia voz quo não jun.--̀ "1
COU qualquer decinragRo nesto-tiontido, nom tampouco 
fotocópia da sua CTPS e nem mesmo carreou aos autos

Curitiba, 12 do junho de 1991. Euclidos Alcidos Ro- sua rescisão contratual.
cha - Presidente Relator. 

POTS - AÇÃO VISANDO SEU RECEBIMENTO - 
PRESCRIÇÃO BIENAL E NÃO TRINTENÁRIA
OBSERVÂNCIA DO PRECEITO DO ART. 7:7XXDC, A, 
DA CF VIGENTE. 

Poi-.outro lado, como aduzido na defesa, o autor diz 
na exordia! que fora demitido em 22.11.77 (fls. 02), did 
porque a Imo pretensão quanta nos depósitos do FGTS 
encontra-so irremediavolmento atingida polo prescrição. 
Noto-se quo decorridos Mais do dois anon da data do 
desligamento do autor, prescrito encontra-se o próprio 
direito de ação porn pleitear os•depositos do FGTS. 'o 
quo não se podo confundir com a prescrição trintená--

Multo embora a prescrição seja trintendria em relit- ria dos parcelas sucessivas do FGTS. Se, por exemplo, 
edo ao ado recolhimento ao FGTS, cabo no emprega- o empregado tivesse ajuizado a reclamntória nos dois 
do pizar a roclamatórin non doi onguintos 

  - • anos seguistes ao rompimento do pacto laboral e' tives-r4 s anon 
rescisão contra so laborado para o empregador por :32 ano, digamos, tusd a teor do art..??, XXIX, da CF . at, sim, ele poderio pleitear o pagamento do FGTS dos em vigor, a fim do fazor valor sou direito do nil° e últimos 30 anos, com base no Enunciado 95/TST, com-consLA.0ontomento razor jus nos pagamontos do Fun.- ' 
do do at6 trinta anos passados. provando sua qualidade do optanto pelo fundo.

TRT 9? Rog. RO 3046/90- Ac. 11.1 T 4523/91, 21.05.91, 

Rol. Dosig. Juiz Silvonei Sérgio Piovesan 

Vistos, rolatados o discutidos oaten autos do Recur-
so Ordinário, provenientes da MM. 2! Junta do Conci-
liaçáo o Julgamento do Londrina-PR, sendo recorren-
te Sevorino Tomé da Silva o recorrido hittnicfpio do Ibi-• 
pord. 

"Inconformado com a r. sontença do fls. 14/15, que 
julgou improcedente a roclaranção, recorro o reclamante. 

Sou pedido cingo-so à liboração do FGTS quo foi in. 
deferida pela MM. Junta, sob o entendimento do quo o 
autor ntio provou, corno lho incumbia, a alegação do que 
fora despedido sem justa causa. 

Não so conformando com este fundamonto, ox pão o 
autor suns razões do recursos pedindo pela reforma do 
julgado. 

Contra-razões npresentaas, n douta Procuradoria 
Regional do Trabalho opinn polo conhecimento o pro. 
vimonto do recurso." 

g o relatório, quo adoto, na forma regimental. 
Voto: conheço do rocurso, porque regular o tempos. 

tivamonto interposto, bom como dasIcontrarazóes. 
Mérito: pretendo o reclamanto n Ofornia da r. sen• 

tango quo.julgou improcedente a reclarnatória, a fim do
receber o .I'GTS mais seus ncréscinios lega is. 

, Inicinimente, 6 do so ver quo somente podartthaver 
sogionentoy liberação do i'( 'I'8, jiia loi emprt:garlor 
so:urn...war tier optante k'( U:3 citjt;6711-L3 Hell, jx;is, 
Into constitutivo do direito pleiteado (art. 818, da C13 

333, 1, do CPC). 

No entanto, no presente caso, passaram-se mais do
doze anos da despedida do reclamante. Dal porque, mui-
to embora a prescrição para os depósi tos do FGTS so-
bro parcelas salariais já pagas seja trintendria, 6 de so 
vor quo ocorreu a prescrição total, poisinerento ao pró-
prio direito de fundo, em razão do decurso do tempo
(Entinciado 294/T8T). 

Assim, não exeree.ndo o autor seu direito do NITo em 
dois, altos tart. 7T. XXIX, "a", da CF/88), automatica-
monte, ocoire n prescrição. g necessária, para manter. 
sofa ordem social e a paz nas relações jurfdicas, a exis-
t6ncia da prescrição, a fim do quo o ompregado, a par-
tir do moment() que no volr tolhido em seus direitos, pos-
sa reclamã-los na Justiça do Trabalho. 

Ora, se o obreiro não optante sofre a prescrição do
direito do reclamor a pretendida indenização, em dois
anos, tontados da data da resilição contratual, idénti-
co procedhaento dove ser aplicado àquele quo optou po-
lo MTS. Assiut, importa ressaltar que, muito embora
a prescriglko seja trintenária em relação is verbas sa-
lariais sohre as quais ado houve incidencin do FGTS (E-
nunciado griffST), cabe ao empregado rxittizara roda-
matórin noa dois anon seguintes ti resilição contratual, 
para poder-exercereeu direito do ação e, conseqüent&- 
monte, laser jus son pagamentos do FGTS do até 30 
anos passados. 

Neste sentidojill decidiu este E. Tribunal, quando do
P julgamento do roceeso TRT-PR-RO-454/77, Ac. 932/77, 

da lavra da Ernialento Júlza Carmen Amin Ganem, Cu-
lt e'm e ata t rx !Isere v o : 

escraç o 

É bienal a prescrição do direito de reclamar a (al-
ta ou irregularnintio do depósito instiluftlo polo Lei 
5.107, mas sti, tom hitch), porn o empregado, a par-- 
'tir Lin reailiçlle-do pacto laborai, ou, nos domain ca t 

mr, erse-. - 



PROT. 9.8V7-: 
PROC. 632L7'L

:031 05 1 77 

ASSUNTO: 

JiaLT-ERESSADO: 

PROPONDO IJU ACORDO /TA BASE DE 80% DOS SEUS DIREITOS ADQUMIDCS I
CONFORVE AS LEIS TRABAIHISTA. 

ANIBAL AIENCASTI10. 

COMPANHIA DE DESRTVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO .GROSSO 



BANCO DO BRASIL S. A. 
AGENCIA CUIABÁ - MT. 

F. G. T. S. 

SOLICITAÇÃO DE SALDO DE CONTA VINCULADA 

• o 

CO E 1‘1 A T 
Empresa:  

Empregado(a):  ANIBAL ALENCASTRO 

Carteira Profissional  66972  Série  61d 

Data da Opção:  NOP 

Cuiabá (MT) 31  d 

INFORMAÇÃO DO BANCO 

AT 

Margo

Assitnti e° Ca mbo p Eippresa 
r.u. Sow s• ..••• 

Conforme solicitado, informamos que 

ANIBAL ALEN CASTRO 

zt 
de 1i.977 

o saldo da conta vinculada de 

empreg o acima referido, no periodo de a 

é de I,3 7 (  DEZENOVE MIL, TREZENTOS E SETENTA. E QUATRO CRULL1 

4TAVOS) 
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Exm2 iri -Diretor Presidente da m aRhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT 

CODEVI A 1' 

PROTNOLO 14o.919-11W 

PRO:.E1SO PROP, 

DATA:  43 / f/ 9+ 

-SECÃO DE PEC 

---'--'--- *Anitai- Alenbastto¡ Embadoi -  - residente 

nesta- Capital¡ .sentio ootitratatiti'pot- egtb- Companhia.; tbloCado 

.gmo'd0 BETRAN;- 0 por.ser-Nao.Optantelleio- F.G:T.S:.,'vem- mdi-- reepeitosa,-

um-accIabo-du-seu- tempo- de 

base de 80% (oitenta por cento) de conformidade com as Leis Trabalhista -

••• 

••• 

N. Termos 

P. e espera Deferimento 

Cuiabi, 03 de maio de 1.977. 

ANI ALENCASTRO 

• 



QUADRO DEMONSTRATIVO DE SITUACik0 QUANTO 

AO ACORDO 

PERCENTUAL 
VALOR A SER PAGO PARA 
0" EMPREGADa c s 

VALOR QUE DEVERA SER 
LEVANT'ADO' DU BANCO 

DIF. A MAIOR DE 
DESEMBOLSO 

60% 64.487,72 21.208,61 43.279,11 

70% 74.846,06 21.208,61 53.637,45 

80% 85.192,40 21.208,61 63.983,79 

Cuiab;., 19 de maio de 1977 

C.Arruda Pinto 
C. do Setor de Pessoal 

a 
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Revista LTr, 60-06/684 
i f

I uosido ttitilização (
o em quo 

tIoniconiAta viinc. ttlitc17 (art. It'.. III),  II .12,iinntoridestas considoraçãos, não hA COMO =AU= 
Ii L . to.dos dop(sttos... .. . ... . ...... .___vuca J i ll. pri I ns ti do obreiro... 

...... Mantenho il r. sentença... 

•••• • • 

Adomak o pleito do mum- warms a dovidaconteata-
ção o, solionto-so, não A o nimplos lu to de ter alogodu a 
disponsa rim junta cousa quo vai Ilio dar o direito no ro. 
cobimento do FGTS, visto quo A imprescindluel it corn-
provnção da oi)çk) polo sistema cido Onus não 
so desincumbiu. 

Ainda, como analisado, 6 do so arranr a toss tin do. 
fona, dado quo, indubitavelmente, a pretensão.-do autor 
encontra-so fulminado pela prescrição. Frize-se quo a 
proscrição, aqui, 6 da própria pretensão ROW depósiton 
do FGTS o não apenas dos prostaçóos dole decorrentes, 
as quais, inclusive, soquor continuam a existir, não ha-
voado o quo so folar em prescrição parcial oti do trnto 
sucessivo, isto porque, coin a ruptura 'lo pacto Inborn!, 
não hã maio qualquer dopósito au FGTS: 

• 

Vol. 60, 05, Maio do 1092 

Ante o oxposto1..nogo.provimonto.610 rocursoslo re- , 
cli;-manto, 

Polo que, acordam os Juizos da Primoirn Turma do 
Tribunal Itogional do Trabalho da 9! Rogião, por unit. 
nimidado do votou, um conhocor do recurso, born como 
dos contra-razóos. No m6rito, por maioria do votos, ea. 
nogar provimento no recurso, vencidos os Exrat" 
zes Tobias do Macedo Filho (Relator) o Jos6 Francisco 
Fumagalli Martins. 

Custas na forma da lol.;1; 
. Ind:neat-so. 

Curitiba, 21 do maio do 1991. Dólvio J056 Machado 
Lopes - Prosidonto Regimental; Silvonoi Sergio Piove-
Dan - Rolator Designado. 

TR.T. 10:‘ Região — Brasilia 

• 

DEPÓSITO RECURSAL - RECLAMAT6RIA 
AJUIZADA PELOS SUCESSORES DO EMPREGADO 
FALECIDO 

Men war..., 

- So a reclamatória 6 Ajuizada pelos moos:ores do em-
pregado falecido, não 6 deserto o RO. no qual o do. 
posit.° so foz na conta vinculada do ex empregado. 

TRT 10! Reg. RO 6096/89- Ac. 2! T 1391/91. 23.07.91 

Rei Juiz Jos6 Luciano Castilho Pereira 

Recorrente: Selecta, Administração de Bens Ltda. 

Recorrido: Maria Zolnia Vieira Lima e outros • 

Vistos, relatados o discutidos os autos identificados 
em epigrafe. 

Relatório: A Eg. 2° JCJ do Brasflia-DF, atravê•da 
r. sentença de fls. 64/66, cikio relatório 'elate, julgou pro-
cedente, em parte, n reclamatória, condenando a redo. 
moda ao pagamento tins verbas que especifica. 

Inconformada com a decisão, a reclamada interp6e 
r Recurso Ordinário, Its Bs. 69/71, pretendendo sua rofor, 

.ma cdrn referência It contagem da correção monetária 
sobro as verbas rescisórias. 

Contra-razões, Its fls. 77/79, pdpzindo preliminar-
mente, quo o recurso 6 desorto,Alo mArito requer a ma-
nutenção da sentonça. 

Depósito recursal, As (Is. 72/73 o custas processuais 
recolhidas Its fls. 74 verso. 

Parecer dn D. Procuradoria Regional, As fls. 88/87, 

opinando pelo conhecimento o improvitnento do recurso., 

E o relatório. 

Preliminar do Deserção: em contra-razões, os 

ridos suscitam a preliminar oro opigrafe, ao fund,rnen-

• 

to do "quo a guia do Rs. 73 nenhuma referência faz em 
comento o muito menos figuram os rospectivos nomes 
dos Iteclamantes"(cfr. fls. 78). 

Assim como a D. Procuradoria Regional do Traba-
lho, ontendo quo a preliminar argilida não podo vingar. 

Ora, o depósito rocursal foi recolhido na conta vin-
culada da ex-empregada da reclamada, Eunice Vieira Li-
mn, de quem os reclamantes são herdeiros. Do outra 
forma não poderia ser, pois os reclamantes não Om con-
ta vinculada para que o depósito recursal fosse recolhi-
do. 

Do qualquer aorta nenhuma irregularidade assista. 
so no caso. 

Os demais pressupostos de admissibilidade foram ob-
servados, do sorte quo o recurso devo ser conhecido. 

Mtrito: Não se conformando com a r. sentença "a 
quo", a reclamada postula em seu apelo, seja exclufda 
a correção monetária sobro o valor da rescisão contra-
tunl. 

Som razão, todavia, opleito empresarial. 

A correção monetária não 6 pena. Ela mantêm o va-
lor do dinheiro no tempo. So ela não 6 pena, não se 
agrega a idéia do culpa. 

Assim, se a reclamada pagar apenas o valor nominal, 
estara pagando Menus quo o valor devido, 

• No recurso, a reclamada disse que o direito não so-
corro nos quo dormem. 

,f Tal6rocndo so aplica precisnmento h reclamnda, que 
Ipodrífileter evitado o pagamento da correção monettl-

ria'Cosisignando o valor devido, como lhe facultava a lei. 

Por tais fundamentos, conheço do recurso, e, no m,11-
rito, nego-lhe provimento. • • 

E o meu voto. 

...e•s=9;144114". s..10•007/...:~rii..,•..-•.•4. 1•44.7,1r,:mego~remerfrips 

.A. 

4444N. 
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DESENVOLVI ENTO 

ESTADO DE MATO GROSSO
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001D-EMAT 

Matricula N.Q002 

Estado 

Pai 

MATO GROSSO 

JOSE VIEIRA ALENCASTRO 

Carteira de Indentidade 

N.° 19006

de  CUIABA.

Dependentes: 

Caderneta Militar 

N.°.191,43 

de CUIABÁ 

FICHA DE IDENTIFICAÇA0 
Nome:  ANIBAL ALENCASTRO 

Nível  "VIII»

Classe ,111=1,

CargoDESENHISTA 

Naturalidade - Filiação - Data do Nascimento 

Cidade 

CUIAB.A. 

mae 
OTILIA P ALENCASTRO 

Elementos de Identificação 

Carteira Eleitoral Enderêço 

N.12  46.961  RUA: CAIO PINHEIRO — 

de  CUIABÁ 

N.°

70 

Naturalizado? 

Nascido em 

01-11-43 

Local 

ST .14 HELENA 

CIO: 

72 ?o 

Município 



ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

0 

de 

RELA00 DE FUNCIONÁRIO A DISPOS100 
DO DETRAN 

• 

I. EDO XAVIER 

Cargo - Diretor Detran 

2. NADIA FERNANDES DA SILVA 

Cargo - Chefe da Sey:io de Pessoal 

At

0) Setor de Pessoal 

b) Serviços Gerais e Burocratico 

. ANIBAL ALENCASTRO 

Cargo - Chefe da Seçao de Sinal izaygo. 
Atividade: Sinal izaçgo dos Semforos 

Faichas de Sinal izaçao p/Pedestres 

/ / / / / 



ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COLÉGIO ESTADUAL "JOSÉ BARNABÉ DE MESQUITA" 

Of. 0. Cuiabá, 

A TES TADO__.

ATESTO,para es devidos fine que ' ANIBAL ALEN 

CASTRO , estuda a 2s Shrie do Curso Colegial neste Estabele 

cimento de Ensino e vem frequentando com assiduidade as aulas. 

Secretaria do Cel4gie Estadusl "Josh Barnabh de Mes 

quita ", em Cuiabá, 03 de julho d 972. 

JUL 41110: 0. 1 1

Juliet=

i 

VCOVVR 
eibilA8. "ham. 

Secret4.ria 



.111. 

-Ctrtificamos 

"e" 
- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Colégio Estadual "Barnabé de Mesquita" 
CUIABÁ — MATO GROSSO 

Certificado de Conclusão do Curso Ginasial 
ue  -1111Bil ra ZEN ltno —q

filho de 4os4 "%flails de Alenousims 

Ottlie Piblia de AloucaotrO e de 

Am. 

natural de  Guia It  nascido em 1 8 de 19.41 

tendo em vista os resultados obtidos no ano letivo de 19..70_ na quarta série do curso ginasial foi 
•<1, 

considerado habilitado no ptimtfro ciclo do*tisino secundário, nos termos da Lei de Diretrizes e Bases 

de nikVeMbrO 

da Educação Nacional f Lei n. 4.024 de 20.12,1961), tendo obtido durante o curso os resultados constan-

tes do Histórico Escolar abaixo 
Histórico Escolar 
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Admissh T 2 --- 75' 
--- -- - -- ... 

610 

Col gio But, do NutooGrou.so Cuiabd 
Nome dotA belecimento 

lg Série 50 24 413 14,07 

Cidade 

1.957 XXXXXXXXXXXXX 
Ano Nome do Inspetor 

469 

00.4E8t4de Mato*Groaso Ciallubtt 

772 

1.958 

48 704 83 555 

XXX= 

Nome do Estabelecimento Cidade Ano Nome do Inspetor 

2a Série 146 118 650 1671 920198 

Co14Bot4 de UstoftGrosso 14959 XXX.X.1011XXXX3Ut 
Nome do Estabelecimento Cidade Ano Nome do Inspetor 

Série 602 554 50 45 

Nome do Estabelecimento 

6 

Cidade 

71 591 

2.2.1.•* 

14960 xxx%xxxxxix= 

534 149 764 
, 

Ano e do Inspetor 

4g Série 595 75 

Nome d 

264e Mesquite/ *dell 

3373. 

1.970 

97 "26 ¡al 

cidaie.4/02". Ano 

Data 

"Isento de s8lo ex-vi do Decreto-lei n. 8.029, de 2/10/1945" 

Nome ido 

Pra4lbnis4ge 

31 
411011g1M11210111•=601• 

X.X.11XX 
e or 

ran ca 



ederativa 

ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ 

Cartório do 40. Oficio 

TABELIA - Rita Generosa Pereira da Silva 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido verbal de pessóa interes-

sada que, revendo em meu cartório, os livros de Registro de 

Instrumentos de Protestos de Títulos Comerciais desta comar-

ca, não encontrei nenhum titulo protestado neste Ultimo 

quinquênio contra o Snr. ANIBAL .A.LRI\TCASTRO.x 

quer com responsabilidade 

direta ou indireta. 0 referido é verdade e dou fé. Dada e 

pass-ada ne-sta Cidade de Cuiabá, Capital do EstadO de Mato 

Grosso, aos  vinte e seis • • • • • • • .. • •  ( 26 ) dias do mês de

novembr o do ano de mil novecentos'e....a.e.tenta.. 

1  •970 • • • • • • • • • • • • • • •  , CARTÓRIO DO 40. OFICIO 
TASELIA 

Rita Generosa Miller Pereira da Silva 
ESCREVENTE JIMAMENTADA 

Pereira da Silva Molina 
— Rue Or Joaquim Murtinho, 120 — 

CUIABÁ — MATO GROSSO 

Clliaba ,p9 6 de (4/1)0 4 -,-elvv,  de 19 ,e0 

Oil.e  a-A—
ITA GENEROSA MOLLER PERREIRA DA SILVA 

TABELIA 

9ffirti "gG Ce—r;i1Voi 
P:screvente Juramentada 4'. Substitute 



.0 0ODEMAT C ODMDP )!Ek Ns 7. AI AD IS ED DE Eh 47 . trg OD LRVI:; ASA 2 T 0 

PARTE CONTRARIA: ANIBAL AL ENCASTRO
V 

ENDEREÇO: W 

ADV. CONTR.: 
AÇÃO: IVARA: FICHA: 
PROCESSO Ng: 890/93 DISTRIBUIÇÃO: la .Junta 

TRIBUNAL: REL: VALOR: CUSTAS 
INICIAIS OF. JUSTIÇA 

24.08.93 13:35h. audiencia inicial 

12.c06-. 94 IC:064 64 .e gri9X,C 4) 

4 
-4 



N° PROTOCOLO: 3.5 93/93 

I 

N° PROCESSO: 2.655/93 

DATA, 16 / 07 / 93 

INTERESSADO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23g REGIXO 

ASSUNTO 

ENCAMINHA NOTIFICAVX INTERNA Ng 66415/93 DO SERVIDOR ANIBAL 
ALENCASTRO, CONFORME PROCESSO Ng 890/93. 

41, 

o CHEM COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Ole 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis , 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 02593 /94 EM 20 /04 /94 

PROCESSO N° 890 / 93 
RECTE.: ANIBAL ALENCAS FRO 
RECDO.: CIA DE DESENV. DO ESTADO DE MT - 

CODEMAT 
- 

Pela presente flea V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Despacho - Antecipe-se a audiência de julgamento, 
anteriormente designada para o dia 13 / 05 / 94, As 08:30 horas. 
Intimem-se as partes. 

- _ 

expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 22/ 04 / 94, 6 feira. 

Diretor,ffa ecretatia 

XuEtnalta de &juza aror-A 
Aux. Judi lido 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
A/C DR. LENINE JOSE DE FIGUEIREDO 
CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO - CPA 
CUIABÁ - MT 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO Data 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.8 REGI19 

CO xviAT 
Protocolo tr3.5g31g, 

D2 1J

Proem() W  R.4551.8 3 

Si o do olo 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  I.. Jci DE*-CLI 34141T 
AV. RUBENS DE N:ENDCD.tA, 491, ENDEREÇO: 

NOT. INT. N. 6646/93/  EM  13  /  julho 

PROCESSO N.2  890  /  93 

RECTE.:  ANIBAL ALEN CASTRO 

RECDO.: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO 

Pela presente, fica V. Sa. 
no(s) item(ns) 01, 12 e 13 
01 — Comparecer A audiência para o dia  24 de  a go at o 

13(treze)  horas e  35(trinta e cinco)  minutos. 
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos A Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.° 
09 — Recolher as (os) no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dias. 
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) dias. 
12 — Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 
sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, 
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo Lg. do artigo 843 consoli-
dado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

/  93

,r -  
--""'...... 

PlictlecoOtaildt 
' • . 

Pla. kr• 

para o(s) firn(hs) previsto(s) 
abaixo: 

de  1993  As 

nOtlisi-Caao 

quanto a matéria de fato. 
13 — COPIA DE INICIAL ANEXA 

COMPARECE; A AUD I 
DE ADVOGADO - ART. 133 DA C. F. 6646/93 

890/93 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Centro Politico Administrativo de Cuiab; —HT 

Nesta MT 

- 

'1,2/ LIT 

X 

TRT - N',1823/93 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em /0  / !  _s  feira 

Diretor de Secretaria 

JT -2012.2 otntontoeirtor Beserra 
T6 Marto 



Orcistsie 
MF.J I:. Orlando afflosa e Alva 
Or. jitareelo 02odrigues 
Or. ..Puiz Atgusie Pires eezcirio 

Advogadod 

MO, SR, DR, JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAQX0 E JULGAMEA 

TO DE CUIABL 

ANIBAL ALENCASTRO, brasileiro, casado, Functions, 

rio ptiblico estadual, residente e domiciliado Rua Americo Salg 

gado, 657, bairro Morada do sol, Cuiabá, por intermedio do seu 

procurador e advogado, mandato incluso, com endereço profissional 

rua ao joaouip, 140, fopek 14-4746* belirro do Porto, Cuiabá, 

onde regularmente recebe notificaOes e intimagges de estilolvem 

a respeitável presença de Vossa Excelencia, apresentar esta 

RECLAMAQ10 TRABALHISTA 

Contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, localizado no centro Politico e admistrativo de 

Cuiabá, o que faz pelos seguintes fatos e fundamentos: 

0 reclamante foi admitido em 01 de agosto de 

1967, na Funao de serviços gerais, at a data do seu desligamen 

to que ocorreu em 03 de maio de 1977. 

E SCRITORIO S: Rua São Joaquim N.° 340 - Porto - Fone: 321-4746 — Cuiabá - Mato Grosso 
Travessa Humaitá N.0 189 - Centro - Fone: 381-3838 — Várzea Grande - MT 



ose Orciusio 
Orlando du (Rosa e Jaya 

Or. lit area° (odrigues Seiriao 
Or. Al4i7 I flugusio Pires &ezdirio 

Advogadod 

A resciao do contrato de trabalho, ocorreu 

por aposentadoria, recebendo a quantia da Cr$ 4.778,00 ( qua-

tro mil e setecentos e setenta e oito cruzeiros ) mensais. 

0 rec1amad6, no efetuou os depOsitos do fug 

do de garantia por tempo de serviço, embora sendo o reclamante 

optante. 

Diante do exposto, vem pleitear o pagamento 
das seguintes verbas a que faz just 

01) Fundo de Garantia ••• *** ....... .....Cr$ 10.000.000,00 

Em face do que aqui foi exposto, respeitosa - 
mente requer a V. que se digne de mandar NOTIFICAM da 
Reclamada, na pessoa do seu representante legal, para pagar as 
verbas aqui reclamadas, on contestar a present° querendo, acorn 
panhando todo o procedimento att final dedtsito sob pena de re-
velia e ao final seja julgado procedente, condenando o reclsimu 
do, no pagamento do principal, acrescido de juros, corrego min 
netAria, custas processuais e honorArios advoctIticios. 

Protesta prover suas alegagSes, pelas provas, 
documentais, testemenhais, periaiais, depoimentos pessoais, * 
alem das jit aqui oferecidas, por todos os meios em direitos 
dmitidas, 

dez milh8 
DA's cause o valor de Cr$ 10.000.000,00-(... 

de oruzeiros 

Deferimelishh...

--4 1kk e 1993 

E SCR IT Ó R I O S: Rua São Joaquim N.0 340 - Porto - Fone: 321-4746 — Cuiabá - Mato Grosso 
Travessa Humaitá N.0 189 - Centro - Fone: 381-3838 — Várzea Grande - MT 



O . C9,DEMAT 

ANEXO AO PROCESSO No 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO  

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

2 .655/93 DE  16 / 07 / 93 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 



IN& 

2 

05 93 

MT. 

15 abril 

Cuiabit-M1 

MARIA PIEDADE BUENO TEIXEIRA 

93 

2 
, ANIBAL ALENCASTRO 

CIA. DE DESENVOLVIKPATO DO ESTADO DE 

14:20 

Ausente o reclamante, presente o seu patrono Dr. Marcel 
Rodrigues Leiria-6'100/MT. 

Presente it reclamada atraves do pTeposto Sr. Sebastigo Carlos 
Correa Costa, acompanhado pelo Dr.Lenine Jose de Figueiredo,OAR/MT 3729. 

Em face da ausgncia do reclamante a Junta detemnina o arquiva 
mento da agglo. Custas pelo reclamante calculadassobre Cr$ 10.000.000,00
no importe de Cr$ 200.815.82, dispensado do pagamento. 

Arquivem-se. 
Encerrou-se ?as 14: 20h. 
Nadamais. 



EXCELENTUSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 19 JUNTA DE CONCI 

LIACAO E JULGAMENTO DE =ABA - ESTADO DE MATO GROSSO. 

CONTESTAQA0 

REF.: PROCESSO N9 890/93 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, regularmen 

te inscrita no CGC/MF sob o nt? 03.474.053/0001-32, sediada no Cen 

tro Politico e Administrativo - CPA - Palâcio Paiaguas, nesta Ca 

pital, por seu procurador abaixo assinado (mandato procuratOrio a 

nexo), VEM, com o devido respeito diante de Vossa Excelência, ofe 

racer CONTESTAM aos Termos da Reclamatória Trabalhista que lhe 

move ANIBAL ALENCASTRO, cujos motivos fAticos foram articulados 

da seguinte forma: 
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Consta do petitório inaugural, ora contestado, que 
o servidor em apreço foi contratado pela RECLAMADA em data de 01 
de agosto de 1.967, para exercer as fungOes de serviços gerais ; 
que por motivo de aposentadoria teve seu contrato de trabalho res 
cindido am 03/05/77, no recebendo da RECLAMADA o montante de 
FGTS que segundo ele, nio foi recolhido nem pago quando daquela 
rescisio. 

Ao que para tanto, ajuizou a p. demanda para roque 
rer perante esse h. juizo, o pagamento pela RECLAMADA, da impor - 
tincia de CR$ 10.000.000,00 (dez milhes de cruzeiros), nio rem-
lhidos aquela ¡pace, podendo a mesma CONTESTAR a Reolamatória pro 
posta, como de fato esta. 

Requereu, por derradeiro, b acrascimo de juros e e 
corregio monetiria ao principal retro-aludido, bem como a condena 
ção da RECLAMADA no pagamento das custas processuais e honoririos 
advocaticios. 

NADA MA'S. 

Improcedem, "in totum", Excelso Julgador, 

Os termos da exordia', porquanto inoportunas e in 
fundadas são as alegagems do RECLAMANTE, sob a espúria pretensão' 
de postular, intempestivamente, o que nela consta. 

A RECLAMADA nada deva ao RECLAMANTE, notadamente ' 
no quanto se refere ao recolhimento do FGTS quando da rescisão de 
seu contrato de trabalho, que se deu por mútua aquiescencia entre 
as partes e "não por motivo de aposentadoria", conforme alega na 
INICIAL. 

Ao contrario do que se vi na citada exordial, a 1 
nequivoca manifestação do RECLAMANTE em propor com a RECLAMADA um 
abordo de 80% (oitenta por cento) para rescindir seu contrato de 
trabalho, "revela que o mesmo não era optante pelo FGTS" ( vide 
docs, de n9s 003 e 004). 
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Ademais, que dita proposta de acordo foi analisado 

a ¡pace, pelo Chefe do Setor de Pessoal que, am despacho exarado' 
twat does de n9s 006 e 007 anexos, sugeriu fosse pago ao RECLAMAM 

TE a importincia de CR$ 74.846.06 (setenta e quatro mil, oitocen-

tos e quarenta e seis cruzeiros e seis centavos), correspondente' 

a 70% (setenta por cento) das verbas rescisirias a que o mesmo fa 

zia jús, nelas incluindo o montante do FGTS. 

• 

O RECLAMANTE recebeu a importAncia supra, em acor-

do homologado perante a antic) Delegacia Regional do Trabalho, dan 

do plena quitação Rs verbas a ele endereçadas. simplesmente por 

ter-se manifestado de acordo com a proposta ofertada pela Presi 

dência da Companhia, tudo consoante consta do verso do documento' 

referenciado e da XEROX do Diftrio Geral em anexo (doc. n9 008). 

Como se vê, MM. Sr. Juiz, 

Lançou-se ele, numa aventura judiciiria sem no 

nhum agasalho, quer sob o ponto de vista fitico, quer sob o legal, 

na tentative de arrancar desse R. Juizo, de maneira eadrazula e 

inexequível, uma decisio favorivel empprejuizo da RECLAMADA. 

A lu d da vigente Constitutaio Federal (art. 79 . 

XXIX). encontra-se prescrito o direito de o RECLAMANTE postular ' 

em Juizo, o pagamento de quaisquer verbas decorrentes da relagio 

de trabalho que teve com a RECLAMADA. 

Nesse *esmo entendimento, tem os Tribunais pitrios 

constantemente decidiao que: 

"FGTS - AÇÃO VISANDO SEU RECEBIMENTO PRES-

CRIÇÃO BIENAL E NO TRINTENARIA - OBSERVANCI 

A Do PRECE/To DO ART. 79, XXIX, A, DA CF VI 

GENTE 

Muito embora a prescrição seja trinteatria ' 

em relagio ao não recolhimento ao FGTS, cabe 

ao empregado ajuizar a reclamatemia nos dois 

anos seguintes rt rescieto contratual, a teor 

do art. 79, XXIX, a, da CP em vigor, a fim\ 

de fazer valer seu direito de ação el comma- \ 

quentemente, fazer ias aos pagamentos do Fun 
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do de ate trinta anos passados" (grifamos). 

TRT 99 Reg. RD 3.046/90 Ac. 10 T 4523/91. 

21/05/91 - Rel. Desig. Juiz SILVONEI SERGIO 

PIOVESAN. 

"FGTS - Aao 

No comprovado fosse o empregado optante X 

que no é o caso do RECLAMANTE) no tem o 

mesmo direito ao depósito do FGTS" (Ac. 2048 

/84 - Processo TRT-PR-RO - 1.116%84, publi-

cado no DJPr em 03/10/84) - vide doo. 009. 

NEo merece, portanto, Emérito Julgador, nenhum am 

paro do Judiciario Trabalhista, a pretensio requerida pelo RECLA 

MANTE. 

1, Ante ao exposto, REQUER: 

1) A IMPROCEDÊNCIA da Rec1amat5ria em todos os ter 

mos da exordia' para efeito de ser o RECLAMANTE condenado ao paga 

mento das custas processuais e demais emolumentos discais. 

Protesta provar o alegado por todos os meies de 1

provas em direito admitidos, notadamente pelo depoimento pessoal' 

do RECLAMANTE, sob pena de confesso, oitiva de testemunhas e jun 

tada de documentos, o que desde já requer. 

Nestes termos 

Pede e espera deferimento. 

Cuiabá-MT, 24 de agosto de 1.993. 



MCCELENTISSIMO SENOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 19 JUNTA DE CONCI 
LIACA0 B JULGAMENTO DE CUIABA - ESTADO DE MATO GROSSO. 

C ONTESTACAO 

REF.: PROCESSO N9 890/93 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, regularmen 
te inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Con 

tro Politico e Administrativo - CPA - Palacio Paiaguas, nesta Ca, 

pitia, por seu procurador abaixo assinado (mandato procuratório a 

nexo), VEM, com o devido respeito diante de Vossa Excelência, ofe 

racer CONTESTACA0 aos Termos da Reclamatória Trabalhista que lhe 

move ANIBAL ALENCASTRO, cujos motivos faticos foram articulados ' 

da seguinte formas 
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Consta do petitOrio inaugural, ora contestado, que 
o servidor em apreço foi contratado pela RECLAMADA em data de 01 
de agosto de 1.967, para exercer as funções de serviços gerais ; 
que por motivo de aposentadoria teve seu contrato de trabalho res 
cindido em 03/05/77, não recebendo da RECLAMADA o montante de 
FGTS que segundo ele, não foi recolhido nem pago quando daquela 
rescisão. 

Ao que para tanto, ajuizou a p. demanda para regue 
rer perante esse h. juizo, o pagamento pela RECLAMADA, da impor - 
táncia de CR$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), não reco-
lhidos aquela epoca, podendo a mesma CONTESTAR a Reclamat6ria pro 
posta, como de fato esta. 

Requereu, por derradeiro, o acritscimo de juros e e 
correção monetária ao principal retro-aludido, bem como a condena 
çao da RECLAMADA no pagamento das custas processuais e honoririos 
advocaticios. 

NADA MAIS. 

Improcedem, "in totum", Excelso Julgador, 

Os termos da exordial, porquanto inoportunas e in 
-fundadas são as alegações do RECLAMANTE, sob a espúria pretensao' 

de postular, intempestivamente, o que nela consta. 

A RECLAMADA nada deve ao RECLAMANTE, notadamente ' 
no quanto se refere ao recolhimento do FGTS quando da rescisão de 
seu contrato de trabalho, que se deu por miltua aquiescência entre 
as partes e "não por motivo de aposentadoria", conforme alega na 
INICIAL. 

Ao contrfirio do que se vg na citada exordial, a i 
nequivoca manifestação do RECLAMANTE em propor com a RECLAMADA um 
acordo de 80% (oitenta por cento) para rescindir seu contrato de 
trabalho, "revela que o mesmo não era optante pelo FGTS" ( vide 
docs. de n98 003 e 004). 
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Ademais, que dita proposta de acordo foi analisado 

época, pelo Chefe do Setor de Pessoal que, em despacho exarado' 

nos docs de n98 006 e 007 anexos, sugeriu fosse pago ao RECLAMANWE 

TE a importincia de CR$ 74.846.06 (setenta e quatro mil, oitocen-

tos e quarenta e seis cruzeiros e seis centavos), correspondente' 

a 70% (setenta por cento) das verbas rescisárias a que o mesmo fa 

zia jis, nelas incluindo o montante do FGTS. 

0 RECLAMANTE recebeu a importância supra, em acor-

do homologado perante a então Delegacia Regional do Trabalho, dan 

do plena quitação as verbas a ele endereçadas. simplesmente por 

ter-se manifestado de acordo com a proposta ofertada pela Presi 

dência da Companhia, tudo consoante consta do verso do documento' 

referenciado e da XEROX do Diário Geral em anexo (doc. n9 008). 

Como se ve, MM. Sr. Juiz, 

Lançou-se ele, numa aventura judiciária sem na 

nhum agasalho, quer sob o ponto de vista fático, quer sob o legal, 

na tentativa de arrancar desse R. Juízo, de maneira ezdrfixula 

inexequível, uma decisão favorável empprejuizo da RECLAMADA. 

A lu d da vigente Constitutido Federal (art. 79 

XXIX). encontra-se prescrito o direito de o RECLAMANTE postular ' T 

em Juizo, o pagamento de quaisquer verbas decorrentes da relação 

de trabalho que teve com a RECLAMADA. 

Nesse lesmo entendimento, tem os Tribunais pátrios 

constantemente decidido que: 

"FGTS - AÇA0 VISANDO SEU RECEBIMENTO - PRES-

CRIÇÃO BIENAL E NA() TRINTENARIA - OBSERVANCI 

A Do PRECEITO DO ART. 79, XXIX, A, DA CF VI 

GENTE 

Muito embora a prescrição seja trintenária 

em relação ao não recolhimento ao FGTS, cabe 

ao empregado ajuizar a reclamatória nos dois 

anos seguintes A rescieio contratual, a teor 

do art. 79, XXIX, a, da CF em vigor, a fim\ 

de fazer valer seu direito de ação el conse-

quentemente, fazer Jim aos pagamentos do FuR 
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do de at trinta anos passadosa (grifamos). 

TRT 99 Reg. RD 3.046/90 - Ac. 10 T 4523/91. 

21/05/91 - Rel. Desig. Juiz SILVONEI SERGIO 

PIOVESAN. 

"FGTS ACAO 

Não comprovado fosse o empregado optante X 

que não 5 o caso do RECLAMANTE) não tem o 

mesmo direito ao dep6sito do FGTS" (Ac. 2048 

/84 - Processo TRT-PR-RO - 1.116%84, publi-

cado no DJPr em 03/10/84) - vide doc. 009v 

Não merece, portanto, Emérito Julgador, nenhum am 

paro do Judiciirio Trabalhista, a pretensão requerida pelo RECLA 

MANTE. 

Ante ao exposto, REQUER: 

1) A IMPROCEDÊNCIA da ReclamatOria em todos os ter 

mos da exordial para efeito de ser o RECLAMANTE condenado ao paga 

mento das custas processuais e demais emolumentos discais. 

Protesta provar o alegado por todos os meies de I 

proves em direito admitidos, notadamente pelo depoimento pessoal' 

do RECLAMANTE, sob pena de confesso, oitiva de testemunhas e 

tada de documentos, o que desde ji requer. 

Nestes termos 

Pede e espera deferimento. 

Cuiabi-MT, 24 de agosto de 1.993. 

iun 
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BANCO DO BRASIL S. A. 
AGENCIA CUIABÁ - 

F. G. T„ S. 

SOLICITAÇÃO DE SALDO DE CONTA VINCULADA 

CODEMAV 

Empregado(a): A•NIBAL ALENCASTRO 

Carteira Profissional 66972 

' 

Cuiabá (MT)  31  d.

Série 61g 

MAT 
Marpo  de  1977

Asar: e° Ca ri mpsi. da Ejppresa 
fiL Osee. 

. INFORMAÇÃO DO BANCO 

Conforme solicitado, informamos que o 

kilBAL ATRTICASTRO 

saldo da conta vinculada de 

empreg o acima referido, no periodo de a 

¡Slat 

DEZENOVE NIL, 

ITAVOS) 

TREMITOS E SETETTA_ E QUATRO ORITZE7L-

) 

A. 
Cuiabá OVO,  01  de  abril

0 

de  19;77 
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24 AGOSTO 

CUIABA — MT 

TARCfSIO REGIS VALENTE 

1 890 

16 ANIBAL ALENCASTRO 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE NATO GROSSO 

13:41 

1 presentes, o reclamante assistido pelo DR. JOSE DRAUZIO 

LEIRIXO, OAB/MT. 0 reclamado pelo preposto SEBASTIXO CARLOS CORRA DA COS = 

93 

93 

TA, assistida pelo DR. LERINE JOSE DE VIGUEIREDO, OAB/MT. 

Defesa escrita, cam documentos, dos quais se dA vista ao 

clamante por 10 dias, a partir do dia 26.08.93. 

Preclusa a prova documental. 

Concilias,go rejeitada. 

AS partes ngo tgm mais provas a produzirem. 

Encerrada a instruggo processual. 

Conailiaggo rejeitada. 

Razes finais orais. 

Adiada para o dia 13.05.94, as 16:05 horas. 

Cientes as partes. 

Encerrada A'S 13:44 horas. 

Nada mais. 
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24 AGOSTO 

CUIABA - TAU 

TARCfSIO RfGIS VALENTE 

890 

ANIBAL ALENCASTRO 

CIA DE DESENVOLVIMZNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

93 

93 

13:41 

, presentes, o reclamante assistido pelo DR. JOSf DRAUZIO 

LEIRIXO, OAB/MT. 0 reclamado pelo preposto SEBASTIXO CARLOS CORR.% DA COS 

.TA, assistido pelo DR. IENINE JOSf DE PIGUEIREDO, OAM/HT. 

Defesa escrita, com documentos, dos quais se dEt vista ao re 

clamante por 10 dias, a partir do dia 26.08.93. 

Preclusa a prova documental. 

Concilia,ao rejeitada. 

As partes nao -Vein mais provas a produzirem. 

Encerrada a instrugao processual. 

Conciliagao rejeitada. 

Razes finaii orais. 

Adiada para o dia 13.05.94, ks 16:05 horas. 

Cientes as partes. 

Encerrada as 13:44 horas. 

Fada mais. 
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. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

E3 OPTANTE 

• M NÃO OPTANTE 

fl  POR PEDIDO DE DISPENSA 

.POR ACORDO 

fl  POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

[1] POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 
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